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1-:STADQ no rJA UÍ 
PKEFEITURA MUNIÇI PAL DE FRA CISCO MACEDO-PI 

A, enldn M:1rin ti<' Ct1 nu111 0 All'nc.n r, 3<,, Centro 
CEP: 6-&.683-000 - Fone (89) J-ll!t.0080 

CN PJ: 01.612:.577/0C)Ol-1 7 
Adm. '2025--2028 

LEI " 375/2025, 1n: O<t D•:: OUTlJRRO ot.-: 2025 

Dispõe sobre as cons1~nações facultatnas em folha de 
po.gumcn10 dos senidores públicos municipais da 
.:i.dminisuação direta e indireta do Poder Executivo. dos 
órgãos vinculados e dos agentes pollticos do Municlpio de 
Francisco Macedo~ Pinuí, e dá outras prov1dõnc1as. 

0 PREFEITO DO MIJNICiPIO DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO DO 

PIA U i , no uso de suas ntnbwções legais insendns t!m dispos1L1\0S dn Lei Or,gámc" Munic,pal. 

Ía.G saber que o poder leg1slallvo muruc1pnl apro, ou e. ele sanciona a se~uuue Lei : 

Ar1. 1u. Esta lei nutoru..o o Mumcipío de Francisco Macedo - PI o celebrru-comênio 

com inst itui~ões financeiras para a concess3o de empréstimos e financiamentos a scnidores 

públicos municipais e agentes polilicos. medirune desconto em folha de pagamento de valor~s 

por cle5 devidos e previnmente con1ro1ndo~. de\'endo hnver nutori;,..aç:lo C.'\'.prcssn nesse sent ido 

nos con1rn10s supra referenciados 

P1u-Agrnfo li nico para os efe11os deste decreto. considera-s e. 

1- Contrahmte: o Mun icípio de Frru1cisco Mnccdo - PI , nssim qualificado como 

Pessoa Jurfdicn de Direi to Pllblico ln1cm o ~ 

2- Serv idor 1n'1b lh.-o n l~miciJH"1I: ocupn111 es, de cnrgos efe11, ~ o u em cormssào dn 

prcfci1urn municipnl e dn câmnra municipal . das nutarquins e fundnções públicas. além dos que 

se acha m con1ratados por 1cmpo determinado para atender as necessidades temporâri ns de 

excepcional in leresse público, nos termos do ArL 37, 111c1so IX. da Constituição Fcdérál , 

J. Agenl4!'.s lloliticos; os ocupantes de cargos: elet1, os no âmbito de Poder F.seculi\ o 

e Poder l..cg1sln11vo~ 

4- lns fituh,;110 ,·on.si~m•hírin: o inst itwçllo íinru1ccira nuton ..:nd11 n conceder 

emprésh m o ou financuuncnto menc:1onado no c;,1pul do A, t. 1°. 

s- Ver·bas 1-escisó riAS: as 11npor1âncins de, idns em di nheiro pelo con lrnlnnt~ :10 

servid o r público municip11I ou ngcnte polí tico em raLil.o de resc1stlo de seu coot ra to de trabalho 

ou término do mandato cl c11 vo por qualquer moti\'o 

A1,. 2 ~. As autoriznçõe.s constantes dos contrntog reforcn lcs u emprés11mus e 

r,nanc ,amcntos indicados no caput do onigo un1erior ser.lo de cnr{1tcr 1rrC\Og.i, d e irretr.a lá\ ~1. 

desde que nssim previsto nos respecti,os contratos:. 

§ I ". o limite somató ri o dos descontos objeto das .autori1:m;ões .;ontempladas po r 

f-111,\- WW\\ fr:inc im:(llllliCl,l<ln pi ,IJ,U\,ln 
E•mnil : prclb tun1(d'fmnc1~mnocdn p1 iilº" hr 

ESJA OQ no PJA Ui 
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PREFEI r URA 1U ' IÇ IPAL DE FRANCISCO 1\JA.ÇEnQ-PI 
A,rnldH MHrla de C11 "'11lho Alcm•11r, J6, Ccmro 

CEP: (>4.6HJ.4100 - t,·onc (Íf'J} J43~!KlKtl 
CNP.J: 01.612.577/00fll . 17 

A<lm. 2025-2028 

esta Lc1 não podcri. cm hipótese alguma. ultrapassar 40 % (quorentn por cento) do ,encm1cn10 

bru10 do senidor público ,mmicipal 

§ 2•. o prv.o mâ.11:imode con1rntoç!lo será de. até. 120 meses: 

Ar1. J" C3bc ao conumarue mfonnnr. no demonstrnll\O de pagnmento do sen idor. 

de form;1 discrnnmada. o, alor do dcscon10 mcnsoJ decorrente de c.'lda opernç.no de empréstimo 

ou financiamento, betn como os custos opcroc:ionilis, se opiar por cobró.•10$. 

Art. 4• . Pnra :i. re.ili:1.11.çào das operações rerendas neg1e dccre. de,e o seí\ 1dor 

municipal ou ageruc poliuco oprnr por 1nsutu1çilo cons1gn:m'tno que 1enllo firmado ocordo com 

o Co111ratan1e. ficando este último obrigado a proceder aos descontos e repasses contratados e 

autun.l:4dOS pelo ser, 1dor ao agente público 

Ar1 . S". Alé o integral pagamento do empréstimo ou linnnciamenio, 115 nutori7.nç0es 

dos descontos somente poderào ser can~ladas me.d.ame pré.\ ,a aqu1cscô:ncia da rnst11u1çno 

co11s1gna1ána e do empregado 

A11. G'. Em coso de rescisão do contrato de trabálho do ser, 1dot antes do lérrtuno 

do. amort1.1..nçilo do emprésti mo. s~r.lo mantidos os pr.vos e encarwos orii:.inalmente pre\ 1stos. 

ca~ndo ao sen idor e/ou agente po111ico consig.m:i.nle eíetuar o pagamento mensal das 

prestações dinriomente a inslitwçào consignnu\nn, ticnndo claro que no mome1110 do resc1silo. 

deH!r3 se, obscr,·ado pelo Contratante os descontos percentuais de- 40% sobre- as n~rbas 

resc1sónas de seus Sen'idores Públicos Mumc1prus. 

Art, 7', Esla Lei en1rará em ,,gor na da1a de sua publicação. rc,ogando as 

disposiOes contrarias. 

Gab111Clc do .,rere110 Mtu1ic1pal de Francisco Macedo. Estádo do P1t1ui. aos 06 

(seis) dias do mês de oulubro de 2025 . 

,l\o!A."lJu-,, J\n:t-:_ ='-< l.,u..Rl« 
ADEILSON ANTÃO n F:CA H. VAI.HO 

P~fcito Municipal 

O proJCIO de Lei ro, npro,ado pelo Plenário da Câmara Municipal na dam 2JLtQ!J._j W2$ 
a respt.'<:t1,u le1 fo1 sunc:1onada i: publicada nestn data .!2.~ .. _I..JE...._1202,5. 

LEI MUNICIPAL 
Nº 3=15 
J}f;_J.4QJ!!!~ 

SANCIONADA 

Nesta Data, 06 1.10 / zozS 
,A :l.L ½,;rt A~:#;µ Af CMLt1l",l 

Adellson AnUo de Carvalho 
Picfeho Munlclpa l 

CPF: 032 ,400 683-70 $11e\· WW\\ l'nmc1scomawJo.pi@:O\·.br 
~----------~b,1n1111· r,refom1rt111ír&nci. ·nmn~-dopi gu, hr 
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ESThOO DO PIAUi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA DO PIAUI 
CNPJ . : Ol.612 . 587/0001-52 
Endereço: AVENIDA DOMINGOS LOURENÇO JORGE , 85 , Ba irro : CENTRO 

DECRETO Nº 000008 /2025 

Página : 1 

ABRE CMOITO I\DICIONAL SUPLEMENTAR E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

A PREFEITA MUNI CIPAL de LAGOINHA DO PIAUI, KELLY ALVES ALENCAR, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a autorização constante na ART 4 DA LOA . 

D E C R E TA: 

Art . 1 ° - Fica aberto no corrente txerc cio, Crédito Adicion-,1 Suple:nentac no 
Orçamento Geral desta entidade , no valor de RS 770 . 000, 00 (Setecentos e Setenta Mil 
Reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações . 

Valor da Suplement&çio por Anulação de Dotação 

02 .os . 01 - Fundo :\lunicipul de Dcscn,·oh-iml'nto du Educaçüo • FUNDEB 
12 - 365- 000 4 2 . 049 - M:mulcnçilocEncmgoSl'Qml;n,;; inolnfantill>r(õ . fut."O la 

3 . 1. 90 . 04 - Cor1t1':tla\·ão porTt1111)0 fku.•rminado 
12 - 365- 000.IJ 2. OS2 - Mnnu1cnç!ioc Encargos com Ensino lnfaniil Creches 

3. 1 . 90 . 04 Comruiuçào por Tempo Dc1em1inado 
12-361- 000S 1.031 - Com,lruir. Ampliur, Rc~l.iurnr e Equipar Unidai~ 6;colares 

4 . 4. 90 . 51 - ObrJ.1, ~ 111.1, lalações 

02 . 06 . oo - Secretaria Munkipnl de Obras. Limpew Piiblka e Srn-iço Urbanos 
IS- 451 - 0008 2. 043 - Manuiençiio da Secretaria de Obras, Limpeza e Seniço1\ Urbano1\ 

3 . 3. 90 . 39 - Outros Scrvi~-o~ de Terceiro~• l'l!'.iwa JurídiL·a 

02 . 12 . 01 - Fundo :\lunici p:tl dl' uúdc - FMS 
10 ~301 0013 2.072 Gestiiodo Fundo Municip.11 deS;1(1de 

J . l , 90,13 - Obrig:1çõei,Pa1ron.1i s 

02 . 13 . 02 - Fundo :'\lunicipal de Assistcncia Social• FMAS 
08-24 4- 0014 2 .135 - Gcstao Dcsccn1rnl iznda do uns lgdsuas 

4.4 . 90 .51 Obra~c ln,.tala~ÕC.1\ 

R$ 170.000,00 

R$ 20 . 000 , 00 

R$ 50 ·ººº· 00 

R$ 100.000, 00 

R$ 400.000 , 00 

•• 100.000. 00 

R$ 100.000, 00 

Art . 2° - Para atender o disposto no(s) Artigo(s) anteriore (s ) deste DECRETO 
:;ervirá como recl.lrsos, os resl.lltantes de anul,;1ç,io p~rcial ou total de dotações 
orçamentárias desta entidade , conforme discriminação abaixo , de acordo com o Artigo 43 , 
5 1° , Inciso III , da Lei Federal nº 4 . 320/64 , no valor global de RS 110 . 000 , 00 
(Se tecentos e setenta Mil Reais) . 

Valor da Anulaçio 

02 . OJ . 00 - Serrela ri:i /1, lunid p.il ele Aflmini!)lr;1ç;iu e Planejamenlu 
04 - 122- 0003 2 . 009 - M:1nmenç:io da Secre1:1ria de. Admini,;1r.,ç:io e Pl.ln~j:1men10 

:3 . :3 . 90 .35 - Ser\iço:-dcCom,uhoria 

02 . OS . 00 - Sccr(!.lari11 Municip:11 de F.du(uç.iiu, Culturn, Ewurtc e 1.m;(!.r 
12- 361 - 0005 1. 008 - Co11:-truçiío e Rett.1pcração de Unid.1dcs, l;scolart~ e Quadr.u,, dc. E.,;p0r1c~ 

4 . 4 . 90 . s1 - Obras e Instalações 
12-361-000S 1. 009 - Aquisiç3o de Veículos e Equipamentos p:tra Unidades E.,(Colarc 

4. 4. 90. 52 - équip.1mentos e Material Pemrnncnh.' 
12 - 361-ooos 2.031 - GcstílodoEn,;ino Fun<tamcntal 

3 . 3 . 90 . 30 - M:ucrialdeCon<s umo 

02 . 06 . 00 - Sccrftaria ~lunicipal df Obras, Limpcw Pública e Scn-iços rhanos 
15- 451-0008 1. 050 - C<mstruçào e Rccupcrnçào de: Asfalto 

4 . 4. 90 . Sl - Obras e Instalações 

ESTADO DO PIAUi 
PREFEITURA MUNICIPAL OE LAGOINHA DO PIA.UI 
CNPJ. , 01.612 . 587/0001-52 
Endere o: AVENIDA DOMINGOS LOUREN o JORGE , as, Ba irro ; CENTRO 

R$ 110. ººº· 00 

R$ 1.000, 00 

R$ 45 . 000 , 00 

RS 5.000, 00 

R$ 1120.000, 00 

RS 299 . 000 , 00 

ont nua ... 

. .. Continuando 
P-ágina: 2 

Art. 3° - Ute DECRETO entrará em vigor na date. de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos para 01/08/2025, revogada as disposições em cont rário. 

LAGOINHA DO ?IhUt, 01 de Agosto de 2025 

ktU1 fa ~ 
KELLY ALVES ALENCAR 
PREFEITA MUNICIPAL 

-------

As.sinado , numerado e reghtrado o presente DECRETO no ga.binete da PREFEITA 
MUNICIPAL de PREF'EITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA DO PIAUI , ao primeiro dia do mês de 
agosto do ano de do is mil e vinte e cinco (01 /08/2025) , e publicado, por afixação, nos 
ternos da Lei Orqánica Municipal . 


